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LEIS

LEI Nº 1.237, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 93.950,00 (Noventa e três mil, novecentos e cinquenta reais),
e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 93.950,00
(Noventa e três mil, novecentos e cinquenta reais) a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.228 de 22 de
dezembro de 2021, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Juventude, Lazer e Turismo para
Academia de Ginástica de Trampolim, como se segue:

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos
adicionais, autorizados em lei, e a seguir especificados:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.238, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.228 de 22 de dezembro de 2021, para atender
as despesas da Secretaria Municipal de Educação, como se segue:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial, em atendimento ao regramento de que trata este decreto,
será resultante do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício financeiro anterior nos termos do art. 43,
§ 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
I – Considerando a Lei Nº 12.858, de 09 de setembro de 2013, que dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e
saúde de parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, de que
trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal;
II – União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão os recursos previstos nos incisos I e II do Art. 2º desta Lei 12.858,
o montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde.
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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LEI Nº 1.239, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

Altera os artigos 1º e 3º, da Lei nº 807 de 10 de novembro de 2014 e determina outra providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Os artigos 1º e 3º, da Lei nº 807, de 2014, passarão a viger com as seguintes alterações:
Art. 1º – Fica autorizado o Prefeito a modificar o nome de “Beco” para “Rua Waldemar

Brandão” à via urbana, localizada no bairro Vale do Sol, Pinheiral/RJ, próxima a Rua

Helena Corrêa de Miranda, acessada pela Rua M, (atual, Nuely Ferreira Arbeti) e com

saída para a Rua A.

[...]

Art. 3º – Para o bom e perfeito fluxo de pessoas e veículos o Prefeito determinará ao

setor competente da Administração Pública que proceda a pavimentação e fixação de

placas identificadoras na localidade, assim como pintura asfáltica que indiquem o sentido

único da Rua.

[...]

Art. 2º - A presente lei entra em vigor, na data de sua promulgação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.240, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

Institui o mês de Agosto como “Mês Municipal da Juventude”, em complemento às
comemorações do “Dia do Estudante” e o “Dia Internacional da Juventude”,
comemorados respectivamente nos dias 11 e 12 de agosto e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Pinheiral.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o mês de agosto como o Mês Municipal da Juventude, em complemento
às comemorações do Dia do Estudante e do Dia Internacional da Juventude, comemorados
respectivamente nos dias 11 e 12 de agosto, passando a integrar o calendário oficial de eventos
do Município de Pinheiral.
Art. 2º - Durante o Mês Municipal da Juventude, deverão ser promovidos pela Administração
Municipal, através das Secretarias Municipais, atividades e eventos para a juventude.
Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal responsável por criar a programação para o MÊS
MUNICIPAL DA JUVENTUDE.
Art. 4º - As despesas decorrentes de execução desta Lei correm por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 3.194, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 422.000,00
(Quatrocentos e vinte e dois mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 422.000,00
(Quatrocentos e vinte e dois mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de Março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.195, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

Prorroga medidas de isolamento social ainda necessárias para o controle da propagação do
novo “coronavírus” (Covid-19), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3.123, de 25 de outubro de 2021, que “Edita medidas de
isolamento social ainda necessárias para o controle da propagação do “novo coronavírus” (Covid-
19), e determina outras providências”, com efeitos prorrogados Decreto nº 3.160, de 22 de
dezembro de 2021, pelo Decreto nº 3.173, de 05 de janeiro de 2022, e pelo Decreto nº 3.184, de
1º de fevereiro de 2022, até 28 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO, que segundo o “Mapa de Risco por Município”, editado em 23 de fevereiro
de 2022, pela Secretaria de Estado de Saúde, o Município de Pinheiral se encontra e “bandeira
amarela” (risco baixo);
CONSIDERANDO, os abusos cometidos em desrespeitos as medidas de prevenção ao “novo
coronavírus” (Covid-19), somado a nova cepa “omicron” e o surto de influenza vivenciado no
mês de janeiro em todas as regiões do Estado do Rio de Janeiro, bem como aguardando possíveis
consequências advindas do feriado do carnaval;

RESOLVE
Art. 1º - O horário de atendimento ao público (expediente externo) da Prefeitura Municipal de
Pinheiral e suas secretarias administrativas é das 08h às 17h.
§ 1º - Os titulares de cargos e empregos públicos do Município com idade maior ou igual a 60
(sessenta) anos, as gestantes e os inclusos no grupo de risco para agravamento do “novo
coronavírus” (Covid-19) devem apresentar atestado médico orientando o isolamento domiciliar,
a ser validado pela médica perita da Administração Pública.
§ 2º - Não haverá trabalho remoto (regime “home office”) na Administração Pública Municipal,
sendo os titulares de cargos e empregos públicos maiores de 60 (sessenta) anos, as gestantes
e os integrantes do grupo de risco para agravamento do “novo coronavírus” (Covid-19)
encaminhados ao auxílio-doença, observado as regras do § 1º deste artigo.
Art. 2º - O horário do comércio no Município é das 08h às 19h, de segunda-feira a sábado,
incluindo, feiras-livres, comércio ambulante e atividades autônomas e liberais (escritórios de
contabilidade, advocacia e outros), observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº
2.885, de 10 de agosto de 2020.
Parágrafo único - Os barbeiros, as manicures e as cabelereiras (salões de beleza), e os
fisioterapeutas e odontólogos (consultórios) estão autorizados a funcionar de segunda-feira a
sábado, das 09h às 21h.
Art. 3º - As atividades econômicas abaixo listadas, possuem horários especiais, estando excluídas
das limitações do art. 3º deste decreto, mas devem observar as regras e práticas previstas no
Decreto nº 2.885, de 10 de agosto de 2020:
I - os mercados, entendido como lugar público onde se vende gêneros alimentícios, limpeza e
artigos de uso rotineiro, e afins; no horário de: 07h às 21h, de segunda-feira a sábado, e das 07h
às 13h nos domingos;
II - as farmácias, no horário de: 07h às 22h, de segunda-feira a domingo; ou, se inferior, no seu
regular horário de funcionamento;
III - os hortifrútis, açougues, peixarias, agropecuárias e revendedores de gás de cozinha e
água mineral; no horário de: 07h às 19h, de segunda-feira a sábado, e das 07h às 13h nos
domingos;
IV - os materiais de construção, oficinas mecânicas, borracharias; no horário de: 07h às 19h,
de segunda-feira a sábado;
V - as padarias, sendo vedada a formação de aglomerações no interior dos estabelecimentos;
no horário de: 06h às 22h, de segunda-feira à domingos;
VI - os postos de combustível, 24h por dia ou no seu regular horário de funcionamento, de
segunda-feira a domingo.
Art. 4º - Os restaurantes, entendidos como estabelecimentos comerciais destinados ao preparo
e comércio de refeições, ficam autorizados a funcionar no horário de 10h às 15h, para almoço,
e das 18h às 22h, para jantar, de segunda-feira a domingo, respeitando a lotação máxima não
superior a 70% (setenta por cento) da capacidade dos estabelecimentos, observadas as regras
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e práticas previstas no Decreto nº 2.992, de 17 de março de 2021.
Art. 5º - Os bares, lanchonetes, pizzarias, pastelarias e afins, entendidos como estabelecimentos
comerciais destinados ao preparo e comércio de alimentos e bebidas, ficam autorizados a
funcionar das 06h de um dia até às 02h, de segunda-feira a domingo, respeitando a lotação
máxima não superior a 70% (setenta por cento) da capacidade dos estabelecimentos, observadas
as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.992, de 17 de março de 2021.
Parágrafo único - Autoriza a “música ao vivo” até à 01h45min, com permissão de pista ou
espaço de dança, observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.974, de 03 de
fevereiro de 2021.
Art. 6º - A entrega em domicílio (“delivery”) ou entrega direta/retirada pelos consumidores
(“take way” e “drive thru”) de produtos embalados para consumo em outros locais, com pedido
via aplicativo ou telefones, fica restrita até as 02h.
Art. 7º - As casas noturnas, clubes, boates e assemelhados, entendidos como estabelecimentos
comerciais voltados a diversão noturna, em geral com música ambiente, espaço para dança e
socialização, venda de bebidas alcoólicas, ficam autorizados a funcionar das 22h de um dia até
às 04h do seguinte, com tolerância até às 04h30min, de quarta-feira a sábado, excepcionado
vésperas de feriados, respeitando a lotação máxima não superior a 70% (setenta por cento) da
capacidade dos estabelecimentos.
§ 1º - É obrigatório a apresentação do cartão de vacinação para entrar e permanecer nas
casas noturnas, clubes, boates e assemelhados, sendo livre o acesso dos Fiscais de Postura e
Obras aos estabelecimentos no exercício de seu laboro.
§ 2º - O Departamento de Fiscalização da Ordem Pública deve ser avisado sobre a realização
de evento programado com antecedência mínima de 24h da sua realização.
§ 3º - Aplica-se as casas noturnas, clubes, boates e assemelhados, as regras do Decreto nº
2.953, de 16 de dezembro de 2020, e posteriores alterações, ressalvada a restrição a pista de
dança.
Art. 8º - A realização de missas, cultos, cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em
igrejas, templos e afins, estão autorizados no horário de 06h às 00h, de segunda-feira a domingo,
respeitando a lotação máxima não superior a 70% (setenta por cento) da capacidade das igrejas,
templos e afins, observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.951, de 16 de dezembro
de 2020.
Parágrafo único - É proibida a frequência e presença nas igrejas, templos e afins de qualquer
pessoa que tenha idade de 70 anos ou mais e as inclusas no grupo de risco sem apresentação
do cartão de vacinação, e de crianças com idade inferior a 06 meses.
Art. 9º - As academias de ginásticas, artes marciais e outros centros de atividades físicas
coletivas, podem funcionar no horário de 06h às 22h, de segunda-feira a domingo, respeitando
a lotação máxima não superior a 70% (setenta por cento) da capacidade do estabelecimento,
observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.884, de 10 de agosto de 2020.
Art. 10 - As atividades esportivas coletivas em campos de futebol, quadras de vôlei, basquete
e outras, estão permitidas na forma do Decreto nº 2.954, de 16 de dezembro de 2020.
Art. 11 - As casas de festas e assemelhados (salões, sítios e outros), compreendendo apenas
os estabelecimentos devidamente licenciados (alvará de funcionamento), ficam autorizadas a
funcionar para eventos sociais (casamentos, aniversários e outros afins), respeitando a lotação
máxima não superior a 70% (setenta por cento) da sua capacidade, na forma do Decreto nº
2.953, de 16 de dezembro de 2020, com a alteração de idade promovida pelo Decreto nº 3.042,
de 21 de junho de 2021.
Art. 12 - Fica proibida a realização de festas e afins com aglomerações superiores a 40
(quarenta) pessoas em sítios, chácaras e outros espaços, compreendendo propriedades
particulares, ressalvada a autorização concedida na forma Decreto nº 2.953, de 16 de dezembro
de 2020.
Parágrafo único - É proibido qualquer tipo de aglomeração de pessoas que visem frustrar o
isolamento social e as regras de contenção a propagação do novo “coronavírus” (Covid-19).
Art. 13 - Os consultórios médicos, as clínicas médicas e veterinárias ambulatoriais particulares,
entendidas como serviço médico que deve presta o primeiro acolhimento à maioria das ocorrências
médicas, tendo caráter resolutivo para os casos de menor gravidade e encaminhando os casos
mais graves para um serviço de urgência e emergência ou para internamento hospitalar e para
cirurgia eletiva, devem primar pelo atendimento extremamente necessário e de acompanhamento
médico indispensável, no horário de 07h às 21h, observadas as regras e práticas previstas no
Decreto nº 2.885, de 10 de agosto de 2020.
Art. 14 - Fica expressamente proibida a abertura de quaisquer estabelecimentos comerciais e
afins nos domingos, com exceção dos ressalvados expressamente neste decreto.
Art. 15 - Autorizo a aplicação de multas aos descumpridores do presente decreto pela
fiscalização de postura, nos termos da lei nº 387, de 05 de janeiro de 2007, que “Dispõe sobre o
Código de Postura do Município de Pinheiral, e dá outras providências”, no valor correspondente
a 1.000 URF, atualmente, R$ 4.460,00.
§ 1º - Nas festas irregulares e assemelhados, nas atividades esportivas coletivas e casas de
festas em desrespeito aos respectivos decretos regulamentadores, serão punidos os proprietários
do imóvel, os estabelecimentos, os clubes ou agremiações e a pessoa responsável pelo evento.
§ 2º - Podem ser aplicadas as penalidades de suspensão temporária e, inclusive, a cassação do
alvará de funcionamento.
Art. 16 - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, a fiscalização
também deve noticiar as eventuais práticas de infrações administrativas previstas no artigo 10
da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e o crime previsto no artigo 268 do Código
Penal.

Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de sua assinatura e limitados à 31 de março de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.196, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 417.660,00
(Quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e sessenta reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 417.660,00
(Quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e sessenta reais) a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, será utilizado o
Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, no valor de R$
417.660,00 (Quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e sessenta reais) conforme prevê Art. 43,
§ 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de Março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.197, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 259.300,00 (Duzentos
e cinquenta e nove mil e trezentos reais).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.236, de 23/02/2022;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 259.300,00 (Duzentos e
cinquenta e nove mil e trezentos reais) a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº.
1.228 de 22 de dezembro de 2021, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Educação,
conforme Aditivo de Termo de Compromisso PAR (Plano de Ações Articuladas) Nº 201900625-
4, Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, como se segue:

Art. 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial, em atendimento ao
regramento de que trata a lei nº 1.236/2022, será resultante do provável Excesso de Arrecadação
proveniente dos Repasses de recursos nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64,
assim definidos:
I – Considerando o que dispõe a Lei Nº 12.695, de 25 de julho de 2012 e a Resolução CD/
FNDE Nº 14/2012, a Prefeitura municipal de Pinheiral, compromete-se a executar as ações
elaboradas no Plano de Ações Articuladas – PAR;
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 3.198, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 93.950,00 (Noventa e
três mil, novecentos e cinquenta reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.237, de 07/03/2022;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 93.950,00 (Noventa e três
mil, novecentos e cinquenta reais) a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.228
de 22 de dezembro de 2021, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Esporte,
Cultura, Juventude, Lazer e Turismo para Academia de Ginástica de Trampolim, como se segue:

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.199, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ R$ 400.000,00
(Quatrocentos mil reais), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.238, de 07/03/2022;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos
mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.228 de 22 de dezembro de
2021, para atender as despesas da Secretaria Municipal de Educação, como se segue:

Art. 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial, em atendimento ao
regramento de que trata este decreto, será resultante do Superávit Financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício financeiro anterior nos termos do art. 43, § 1º, inciso I da Lei
4.320/64.
I – Considerando a Lei Nº 12.858, de 09 de setembro de 2013, que dispõe sobre a destinação
para as áreas de educação e saúde de parcela da participação no resultado ou da compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição
Federal;
II – União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão os recursos previstos nos incisos I
e II do Art. 2º desta Lei 12.858, o montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de
educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.200, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 22.000,00 (Vinte
e dois mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 22.000,00 (Vinte e
dois mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de Março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.201, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

Desobriga o uso de máscaras no Município de Pinheiral, revogando o Decreto nº 2.826, de 27
de abril de 2020, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.826, de 27 de abril de 2020, que dispõe “Dispõe sobre a
obrigatoriedade do Uso de máscara no Município de Pinheiral - RJ, e determina outras
providências”;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 47.973, de 03 de março de 2022, que “Estabelece
novas medidas de prevenção e enfrentamento da propagação do ‘novo coronavírus’ (COVID
19) em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras previdências”, facultando
aos Poderes Executivos Municipais a flexibilizar as medidas sanitárias no tocante ao uso
obrigatório de máscara;
CONSIDERANDO, que segundo o “Mapa de Risco por Município”, editado em 23 de fevereiro
de 2022, pela Secretaria de Estado de Saúde, o Município de Pinheiral se encontra e “bandeira
amarela” (risco baixo);
CONSIDERANDO, que no Município de Pinheiral, tendo como base primeira e segunda
dose de vacinas contra o “novo coronavírus” (Covid-19), atingiu 80% (oitenta por cento) da
população local;

RESOLVE
Art. 1º - Desobrigar o uso de máscara nos logradouros públicos de uso comum do povo, tais
como ruas e praças, nos de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou
estabelecimento da administração pública, e em estabelecimentos comerciais, industriais,
prestações de serviços e no transporte público municipal de passageiros.
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Parágrafo único - É recomendado:
a) o uso de máscaras faciais em lugares fechados para as pessoas imunocomprometidas, com
comorbidades de alto risco e com sintomas de síndrome gripal;
b) o uso de máscaras faciais em unidades de saúde (consultórios, clínicas, hospitais, home-
care, laboratórios e congêneres) e em instituição de Longa Permanência para Idoso – ILPI;
c) a desinfecção frequente das áreas de circulação de público em estabelecimentos comerciais
e repartições públicas, principalmente as superfícies mais tocadas;
d) higienizar frequentemente as mãos com água e sabão/ detergente neutro ou álcool em gel a
70%.
Art. 3º - A desobrigação do uso de máscara na rede municipal de ensino e nas instituições
particulares de ensino será gradual e sob responsabilidade da Secretaria Municipal de educação.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de sua assinatura.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2.826, de 27 de
abril de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.202, 14 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 68.849,50 (Sessenta
e oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 68.849,50 (Sessenta
e oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de Março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.203, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

Define o vencimento do ISS Fixo Anual Autônomo, e dá outras Providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO; no uso das atribuições que lhe confere a Alínea “a”, do
Inciso I, do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 767, da Lei nº 729, de 18 de dezembro de 2013 –
Código Tributário Municipal;
CONSIDERANDO a correção da URF para o exercício/2022, estabelecida pelo Artigo 1º do
Decreto Municipal nº 3.169, de 04 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a definição dos valores das Taxas e prestação de serviços públicos a
serem lançadas e arrecadadas pela Fazenda Municipal no Exercício de 2022, conforme Decreto
Municipal nº 3.169, de 04 de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a data de vencimento para recolhimento do
ISS Fixo Anual Autônomo.

DECRETA
Art. 1º - O ISS Fixo Anual Autônomo relativo ao exercício 2022, seja ele de prestadores de
serviços de nível fundamental, médio ou superior, devem pagar o ISS/Anual pelo desenvolvimento
de suas atividades, em quota única, até o dia 30/03/2022, acrescido do valor de R$ 4,46 (quatro
reais e quarenta e seis centavos), equivalentes a 1,00 URF, relativo à emissão do Documento
de Arrecadação Municipal – DAM.
Art. 2º - Os valores do ISS Fixo Anual para o exercício/2022 foram corrigidos de acordo com
a correção estabelecida no Decreto Municipal nº 3.169, de 04 de janeiro de 2022.
Parágrafo Único – Ficam definidos no Anexo I os valores relativos ao ISS Fixo Anual para o
Exercício/2022.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 14 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ANEXO I

PORTARIAS

PORTARIA N° 286, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.537, de 21 de maio de
2019;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Agente Auxiliar de Saúde com restrições, a
contar de 27/02/2022 e o término em 25/08/2022, da servidora RENATA LACERDA
FURTADO, matrícula sob o nº 9473-5, exercendo o cargo de Agente Auxiliar de Saúde, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA N° 287, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112/A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro de
2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 320, de 21 de janeiro de
2021;
RESOLVE
Artigo 1º - Prorrogar a redução de 1/3 de sua jornada de trabalho da servidora MARIA SUZANA
BATISTA DE SOUZA, matrícula sob n° 9532-6, exercendo o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, com início em 02/03/2022 e término em 1º/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 288, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112-A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro de
2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 5.714, de 18 de novembro de
2019;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar redução de carga horária à servidora RITA DE CÁSSIA NOGUEIRA DE
SOUZA, matrícula sob n° 9380-2, exercendo o cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, com início em 03/03/2022 e término em 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de março 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 289, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 651, de 07 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 07 de fevereiro de 2022, ANA MARISY MELLO
FRANCO SILVA, do Cargo Efetivo de Diretor Adjunto de Escola e Creche, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 290, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 925, de 22 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 21 de fevereiro de 2022, INGRIDY REIS
MOREIRA DOS SANTOS, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Creche, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 291, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.530, de 28 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 496, de 30 de maio de 2018;
CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso Público – Edital 001/
2018, realizada através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020, publicada no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.087, de 25 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de fevereiro de 2022, pelo Regime Estatutário, REJANE
MARIA ROCHA DOS REIS, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em
15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de ENFERMEIRO, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 292, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.088, de 25 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 17 de fevereiro de 2022, pelo Regime Estatutário, ISTEFANIA
MUNIQUE DE OLIVEIRA JANUÁRIO, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018,
realizado em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 293, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 836, de 16 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos a servidora JORDANA DE ALMEIDA GIFFONI,
matrícula sob nº 9553-3, exercendo o Cargo de Agente Administrativo Municipal, com lotação
na Secretaria Municipal de Administração e Previdência Social, com início em 03/03/2022 e
término em 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 294, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.070, de 25 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora LILIAN APARECIDA MARTINS SOARES, matrícula
sob o nº 9261-8, ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 18 (dezoito) dias, com início em 15/02/2022 e término em 04/03/2022,
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para acompanhar seu (sua) pai/mãe que se
encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 295, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.069, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
JULIANA WERNECK PEREIRA, matrícula
sob o nº 9404-0, ocupando o Cargo de
Professor II, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias,
sendo os dias 16/02/2022 e início em 21/02/
2022 e término em 23/02/2022, para
acompanhar seu (sua) filho (a) que se
encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 296, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.068, de 25 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da
servidora HELLEN SABRINA DE BAR-
ROS GONÇALVES, matrícula sob o nº 9673-
1, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 14 (quatorze) dias, com início
em 03/03/2022 e término em 16/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 297, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.091, de 03 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
03 de março de 2022, DENISE ALVES
ESPERIDIÃO FERREIRA, do Cargo Efetivo
de Professor I, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 298, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.103, de 03 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
03 de março de 2022, BRUNA SILVA HOTT,
do Cargo Efetivo de Professor I, com lotação
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 299, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.094, de 03 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
03 de março de 2022, JULIO CESAR CARIL
DA SILVA, do Cargo Efetivo de Professor I,
com lotação na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 300, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas

leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.133, de 07 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de março
de 2022, SHIRLEY CRISTIANE SESANA,
no Cargo em Comissão de Diretor Adjunto
de Colégio, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, atribuindo-lhe a gratificação sob o
símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 301, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.127, de 07 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 03 de março de
2022, pelo Regime Estatutário, VLADIMIR
DIAS RIBEIRO, aprovado no Concurso
Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26
de novembro de 2017, para exercer o cargo
público efetivo de Auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 302, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.128, de 07 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 03 de março de
2022, pelo Regime Estatutário, JAMILI
MACEIO FRAZÃO, aprovada no Concurso
Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26
de novembro de 2017, para exercer o cargo
público efetivo de Auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 303, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.124, de 07 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de março de
2022, pelo Regime Estatutário, CLÉA
OLIVEIRA MOURA, aprovada no Concurso
Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15
de abril de 2018, para exercer o cargo público
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efetivo de Secretário Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 304, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concur-
so, homologado através do Decreto nº 2.487,
de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.125, de 07 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR a contar de 03 de março
de 2022, pelo Regime Estatutário, CARLA
APARECIDA PEREIRA DE SOUZA,
aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017,
para exercer o cargo público efetivo de
Pedagogo – Orientador Educacional, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 305, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de

dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.126, de 03 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR a contar de 03 de março
de 2022, pelo Regime Estatutário, GISELE
COELHO TEIXEIRA, aprovada no Concurso
Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26
de novembro de 2017, para exercer o cargo
público efetivo de Pedagogo – Supervisor
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 306, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.129, de 07 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 04 de
março de 2022, HILDEANA PIRES VIEIRA,
do Cargo em Comissão de Diretor de Escola
e Creche, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 307, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.130, de 07 de
março de 2022;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 28 de
fevereiro de 2022, MARIA AMÉLIA DA
SILVEIRA SANTOS, do Cargo em Comissão
de Diretor Adjunto de Escola e Creche, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 308, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.132, de 07 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 28 de
fevereiro de 2022, MARIA AMÉLIA DA
SILVEIRA SANTOS, no Cargo em Comissão
de Diretor de Escola e Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, atribuindo-
lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 309, DE 07 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.131, de 07 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 04 de março
de 2022, HILDEANA PIRES VIEIRA, no
Cargo em Comissão de Diretor Adjunto de
Escola e Creche, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, atribuindo-lhe a
gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 07 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 310, DE 09 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 798, de 15 de
fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
LILIAN APARECIDA MARTINS SOA-
RES, cujo período fica estipulado em 05
(cinco) meses, com início em 09/03/2022 e
término em 05/08/2022, exercendo o Cargo
de Servente Escolar, matrícula sob n° 9261-8,
lotado na Secretaria Municipal de Educação,
referente ao quinquênio 2008/2013 e 2013/
2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 311, DE 09 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando
das atribuições legais e;
CONSIDERANDO, as alterações promovi-
das pela Lei nº 1.208, de 30 de setembro de
2021, na Lei nº 187, de 30 de dezembro de
2002, que “Dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral
e dá outras providências”;
CONSIDERANDO, o teor do processo
administrativo nº 1.074/2022, aberto pelo
Secretário Municipal de Saúde, e a relatada
necessidade do serviço público;
RESOLVE
Art. 1º - Aplicar à servidora pública Giulliana
Giovanini Ferreira, matr. nº 9668-0, ocupante
do cargo público efetivo de Psicólogo, o
regime de tempo integral de 40h de trabalho
semanais, sem prejuízo de ficar à disposição
da Administração Pública, sendo remunerada
na forma prevista no art. 80-A, § 2º, da Lei nº
187, de 30 de dezembro de 2002, com redação
dada pela Lei nº 1.208, de 30 de setembro de
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Registre-se;
Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 312, DE 09 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando
das atribuições legais e;
CONSIDERANDO, as alterações promovi-
das pela Lei nº 1.208, de 30 de setembro de
2021, na Lei nº 187, de 30 de dezembro de
2002, que “Dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral
e dá outras providências”;
CONSIDERANDO, o teor do processo ad-
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ministrativo nº 818/2022, aberto pelo
Procurador Geral do Município, e a relatada
necessidade do serviço público;
RESOLVE
Art. 1º - Aplicar à servidora pública Millena
Carmo da Silva, matr. nº 9693-7, ocupante do
cargo público efetivo de Advogado, o regime
de tempo integral de 40h de trabalho semanais,
sem prejuízo de ficar à disposição da
Administração Pública, sendo remunerada na
forma prevista no art. 80-A, § 2º, da Lei nº
187, de 30 de dezembro de 2002, com redação
dada pela Lei nº 1.208, de 30 de setembro de
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Registre-se;
Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 313, DE 09 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.288, de 26 de
dezembro de 2019;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função
de Porteiro, com início em 30/01/2022 e o
término em 28/07/2022, da servidora ELAINE
CRISTINA PEREIRA COSTA, matrícula sob
o nº 9365-8, exercendo o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 314, DE 09 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.985, de 20 de
junho de 2018;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar, a readaptação na função
de Agente de Recepção, a contar de 27/01/
2022 e o término em 25/07/2022, da servidora
TELMA RIBEIRO BORGES, matrícula sob
o nº 9187-1, com lotação na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 315, DE 09 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º,
da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei nº 990, de 20 de
outubro de 2017;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 3.773, de 1º de julho
de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de
fevereiro de 2022, ROSANE SEBASTIANA
CANDIDO, exercendo o cargo de Professor
I, matrícula 9661-1, para Nível “C”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 316, DE 09 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos dos Processos Administrativos nº 037/
2021/SMS e nº 1075, de 25 de fevereiro de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – JULIANA SILVA DA MATTA
AMARAL, com a matrícula sob o nº 9382-9,
ocupando o cargo de Nutricionista, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde;
II – LUANA DE MORAES RIBEIRO, com
a matrícula sob o n° 9471-4, ocupando o cargo
de Agente Fiscal de Saúde, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde;
III – GEOVANE LUIS DO NASCIMENTO
DOLORES, com a matrícula sob o n° 9289-
7, ocupando o cargo de Agente de Recepção,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório circunstan-
ciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria
655/2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 9 de

março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 317, DE 09 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 09 de
março de 2022, JOÃO VICTOR LOESCH
MENDES PIRES, do Cargo em Comissão de
Diretor de Departamento de Urbanismo, com
lotação na Secretaria Municipal de
Urbanismo, Habitação e Regularização
Fundiária.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 318, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.170, de 07 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à
servidora JULIANA RAMIRES DA SILVA
BARREIRA, matrícula sob o nº 9676-5,
ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias, com início em 16/02/
2022 e término em 15/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 319, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no Proces-
so Administrativo nº 1.213, de 09 de março de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido e a contar
de 09 de março de 2022, FELIPE ALMEIDA

JUSTINO DA SILVA, do Cargo em
Comissão de Assessor III, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 320, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.207, de 09 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
09 de março de 2022, MARCOS ANTONIO
RIBEIRO, do Cargo Efetivo de Auxiliar de
Creche, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 321, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concur-
so, homologado através do Decreto nº 2.478,
de 21 de dezembro de 2017, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 486, de 28 de dezembro de 2017, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.261, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, VERA LÚCIA DOS
SANTOS, a contar de 08 de março de 2022,
pelo Regime Estatutário, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado
em 26 de novembro de 2017, para exercer o
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cargo público efetivo de Merendeira, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 322, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.478, de 21 de dezembro de 2017, publicado
no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 486, de 28 de dezembro de 2017,
prorrogado através do Decreto nº 2.762, de
13 de dezembro de 2019, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral,
nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade
do concurso público realizado pelo Edital nº
01/2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a
31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de
05 de novembro de 2021 e ratificado através
da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.258, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, DÉBORA DE ANDRA-
DE SILVA, a contar de 08 de março de 2022,
pelo Regime Estatutário, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado
em 26 de novembro de 2017, para exercer o
cargo público efetivo de Merendeira, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 323, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LUIZA HELENA
MELQUÍADES DE OLIVEIRA, matrícula
sob nº 2062-8, ocupando o cargo de Professor

I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em
24/02/2022 e término em 04/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 324, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FERNANDA DE
SOUZA JULIANO, matrícula sob nº 9679-9,
ocupando o cargo de Conselheiro Tutelar,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos, pelo prazo de 14
(quatorze) dias, com início em 03/03/2022 e
término em 16/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 325, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VANESSA BICALHO
DA SILVA, matrícula sob nº 9640-7, ocupando
o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 11
(onze) dias, com início em 22/02/2022 e
término em 04/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 326, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de

março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GELSI ELZIRA DE
VARGAS ASSUNÇÃO, matrícula sob nº
9196-0, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
21/02/2022 e término em 24/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 327, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GELSI ELZIRA DE
VARGAS ASSUNÇÃO, matrícula sob nº
9640-1, ocupando o cargo de Professor II,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 06 (seis) dias, com início em
02/03/2022 e término em 07/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 328, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LARISSA NAS-
CIMENTO FERNANDES DA SILVA,
matrícula sob nº 9631-9, ocupando o cargo de
Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
com início em 21/02/2022 e término em 25/
02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 329, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ELIZIANE AMARAL
DA SILVA, matrícula sob nº 9643-3, ocupando
o cargo de Mediador Educacional, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 04 (quatro) dias, sendo o dia 18/02/2022 e
início em 23/02/2022 e término em 25/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 330, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CLAUDIA RIBEIRO
MACHADO DA SILVA, matrícula sob nº
9545-4, ocupando o cargo de Inspetor de
Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 65 (sessenta e cinco)
dias, com início em 16/02/2022 e término em
21/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 331, DE 11 DE
MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de
março de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária BRUNA LIMA
ALARCON, matrícula sob nº 9677-6,
ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 04 (quatro) dias, com início em 04/
03/2022 e término em 07/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 332, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de março de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para tratamento de saúde ao funcionário HUMBERTO
JORDÃO DA SILVA VARGAS, matrícula sob nº 9548-7, ocupando o cargo de Porteiro, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 06/03/2022
e término em 10/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 333, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de março de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para tratamento de saúde a funcionária THATYANA
DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula sob nº 9698-6, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de 17
(dezessete) dias, com início em 21/02/2022 e término em 09/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 334, DE 11 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.252, de 11 de março de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária APARECIDA DILCILENE
LOPES GUEDES, matrícula sob nº 9285-0, ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (centro e oitenta) dias, com início em 16/
03/2022 e término em 11/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 335, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 14 de março de 2022, EMILLY NOGUEIRA DA SILVA, no
Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, atribuindo-
lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 336, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.148, de 07 de março de
2022;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 07 de março de 2022, BRENDA REGINA
OLIVEIRA NEVES, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Creche, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 337, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.222, de 10 de março de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora MARIA CRISTINA DA SILVA FREITAS,
matrícula sob o nº 9442-8, ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, com início em 03/03/2022 e término em 30/
06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 338, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

Constitui e designa membros para compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente, e determina
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso das suas atribuições
regulamentares e,
CONSIDERANDO o que estabelece as Leis n° 305, de 06 de agosto de 2004 e n°. 513, de 28
de setembro de 2009;
CONSIDERANDO a realização da V Conferência Municipal de Meio Ambiente, realizada
no dia 09 de dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Constituir o Conselho Municipal de Meio Ambiente, e designar os seguintes membros
para sua composição:
I – Representantes do Poder Executivo:
Titular – Fábio Luís Souza Nogueira, matrícula sob o nº 9581-6, Secretaria Municipal do Ambiente
e Desenvolvimento Rural
Suplente – Mariana da Costa Brum, matrícula sob o nº. 9695-4, Secretaria Municipal do Ambiente
e Desenvolvimento Rural
Titular – Luana de Moraes Ribeiro, matrícula sob o nº 9471-4, Secretaria Municipal de Saúde;
Suplente – Eva Regina de Faria, matrícula sob o nº. 9416-2, Secretaria Municipal de Serviços
Públicos;
Titular – Andressa Soares Neves, matrícula sob o nº 9694-4, Procuradoria Geral
Suplente – Beatriz Juliano Martins de Souza, matrícula sob o nº. 9671-5, Procuradoria Geral.
Titular – Jader Barbosa Gomes, matrícula sob o nº 9636-2, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico;
Suplente – Maria Fernanda Avelar de Souza, matrícula sob o nº. 9596-2, Secretaria Municipal
de Urbanismo, Habitação e Regularização Fundiária;
Titular – Anderson Villar da Silva, matrícula sob o nº 9388-1, Secretaria Municipal de Educação;
Suplente – Carlos Roberto Adão Barbosa, matrícula sob o nº. 9580-0, Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social;
II - Representantes da Sociedade Civil
Organizada:
a) Associação de Agricultores Biológicos do Estado do Rio de Janeiro - ABIO:
Titular – Vander da Silva Pereira;
Suplente – Cléa Oliveira Moura.
b) Cooperativa Pinheiral em Ação:
Titular – Tailana da Costa;
Suplente – Lidiana Maria da Costa Conceição
c) Rotary Club de Pinheiral:
Titular – Aloisio Sabença;
Suplente – Juarez Teixeira Mantesso.
d) Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Rio de Janeiro - EMATER:
Titular – Péricles Soares Dias;
Suplente – Leonardo Bertuci.
e) Instituto Federal do Rio de Janeiro - IFRJ:
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Titular – Marlon Sarubi;
Suplente – Marcos Fábio Lima.
f) Centro Comunitário de Pinheiral:
Titular – José Márcio Severo;
Suplente – Marilene da Silva.
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 339, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.254, de 11 de março de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 11 de março de 2022, BRUNA MARQUESIN
DIAS DA SILVA, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Creche, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 340, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.256, de 11 de março de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para tratamento de saúde ao funcionário RAFAEL
VIEIRA ROMANO, matrícula sob nº 9639-7, ocupando o cargo de Professor II, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início
em 13/03/2022 e término em 08/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 341, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.296, de 14 de março de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para tratamento de saúde a funcionária ELIANE
DE FÁTIMA HENRIQUE DA SILVA, matrícula sob nº 9481-4, ocupando o cargo de Pedagogo,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em 26/
02/2022 e término em 12/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de março de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

REPUBLICAÇÃO DE PORTARIAS

PORTARIA Nº. 132, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 6º, da Lei 263, de 20 de janeiro de 2004, com as
alterações dadas pela Lei 526, de 23 de dezembro de 2009,

RESOLVE
Art. 1º - Classificar, a contar de 1° de fevereiro de 2020, para Nível “B”, os servidores
relacionados abaixo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de fevereiro de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÕES
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

PESSOA IDOSA - RESOLUÇÃO E ATA
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - RESOLUÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÕES
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REQUERIMENTOS
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EXTRATO DECONTRATO
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PORTARIAS
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